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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                                                            PR/Assessoria Jurídica
____________________________________________________________

MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e..........................., 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional, nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente,  ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG: 02.035.931-46 – SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação, _______________________________________, brasileiro, _______________, portador da Cédula de Identidade sob o nº ____________________ – SSP/____, inscrito no CPF sob nº _____________________________, residente e domiciliado nesta Capital; e ..............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº .............................................., estabelecida na ..........................................................................................doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..........................................., portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................., inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ................................................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, através da Resolução nº................, de ......./....../..........., constante às fls............., do Processo nº 59500.001684/2014-82, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto os serviços de manutenção e calibração de medidores de vazão e seus periféricos, utilizados nos Perímetros Públicos Irrigados de Pirapora no Estado de Minas Gerais, Bebedouro, no Estado de Pernambuco, Salitre no Estado da Bahia, Tourão no Estado da Bahia e Mirorós, no Estado da Bahia.
1.2. O objeto do presente contrato foi licitado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e suas alterações, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Cláusula Segunda – DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

2.1 A descrição detalhada dos serviços, objeto deste Contrato, constam nas Especificações Técnicas - Anexo IV - parte integrante do Edital, que, doravante, independentemente de suas transcrições, farão parte integrante deste Instrumento.

2.1.1. A empresa Contratada obriga-se e assume total responsabilidade em observar e cumprir rigorosamente as especificações técnicas e demais elementos constantes no Edital e nos autos do citado processo.
3. Cláusula Terceira - LOCALIZAÇÃO
3.1. Os perímetros de irrigação estão localizados nos Municípios relacionados no quadro constante no item 1.2.1, do Edital, no TR e demais documentos constantes nos autos.
3.2. Os custos (transporte aéreo, hospedagem, diárias e deslocamentos), serão por conta da empresa contratada.
4. Cláusula Quarta – DOS DOCUMENTOS  

4.1. Os serviços, objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ............../2014 e seus Anexos;

b) Termo de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001684/2014-82.

4.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

5. Cláusula Quinta – PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente Edital será conforme especificado abaixo, contado a partir da data de Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93:

	Prazo de execução dos serviços e Relatórios Técnicos por medidor 
	31 (trinta e um) dias)

	Prazo para entrega do Relatório Técnico Parcial Definitivo e assistência técnica dos serviços executados
	29 (vinte e nove) dias)

	Prazo para entrega do Relatório Técnico Final Definitivo e assistência técnica dos serviços executados
	30 (trinta) dias

	Prazo total do contrato
	90 (noventa) dias


5.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

5.3. A contagem dos prazos tem início e vencimento em dia de expediente, excluindo-se o primeiro dia e incluindo o último.

5.4. Respeitados os limites estabelecidos o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente referentes a serviços extras. 

5.5. Serviços extras, não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo e deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.
5.6. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

6. Cláusula Sexta – VALOR

6.1 - O valor total deste contrato é de R$ ...... (.................................................), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

6.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

7. Cláusula Sétima - RECURSOS 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho nº 20.607.2013.12OB.0001 – Transferência da Gestão de Perímetros Públicos de Irrigação – Nacional; PT nº 20.607.2013.12EY`.0001 – Administração de Perímetros Públicos de Irrigação-Nacional, e nº 20.607.2013.1692.0029 – Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre com 31.305 ha no estado da Bahia, Nota de Empenho nº ________, datada de _____________.
8. Cláusula Oitava – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

8.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data limite para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que esta se referir. Após este prazo poderão ser reajustados, por responsabilidade da Codevasf, para mais ou para menos, aplicando-se a seguinte fórmula:

                 I1  -  Io
R =  V x [-------------], onde:


                     Io
"R" é o  Valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

          "Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da  Proposta.

8.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas fornecidas pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, tabela AO 157980.

9. Cláusula Nona - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. As condições de pagamento estão relacionadas no item 16.1 a  16.19, do Edital, a serem cumpridas pelas partes.
10. Cláusula Dez – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. – As obrigações da contratada estão relacionadas nos itens 22, do Edital, entre as outras constantes no Instrumento que tratou do Certame, a serem rigorosamente observadas e cumpridas pela contratada.
11. Cláusula Onze – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. – As condições gerais da contratação estão relacionadas no item 23, DO Edital, a serem rigorosamente observadas e cumpridas pela contratada.

12. Cláusula Doze – DA MULTA

12.1.  Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

12.2. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 0,05% do valor do contrato, por dia de atraso, com percentual máximo de 10% (dez por cento) por ocorrência, incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso.

12.3. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, de acordo com subitem acima.

12.4. Ocorrida à inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

12.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

b) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação;

c) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.
12.6. A contratada terá um prazo de 10(dez) dias corridos, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede da Codevasf, que procederá ao seu exame.

12.7. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

12.8. Em caso de relevação da multa, a Codevasf reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

12.9 Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

13. Cláusula Treze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

13.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado da Codevasf, formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, conforme consta nos itens “18.1”. a “18.8” do Edital.
14. Cláusula Quatorze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Codevasf, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo a Codevasf, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Codevasf pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.3. A sanção estabelecida no inciso IV, é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

15. Cláusula Quinze – RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
15.1. Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo, nos moldes relacionados no item 21, do Edital.
16. Cláusula Dezesseis - DANO MATERIAL OU PESSOAL

16.1. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos fornecimentos/serviços, objeto da licitação.
16.2. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.

17. Cláusula Dezessete - RESCISÃO

17.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

18. Cláusula Dezoito - PUBLICAÇÃO

18.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

19. Cláusula Dezenove - FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Petrolina, no Estado de Pernambuco, para dirimir questões oriundas do certame e do presente instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

Presidente da CODEVASF

_______________________________________________________
Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação,
P/CONTRATADA

________________________________________________________
TESTEMUNHAS:

A)____________________________  B)_______________________

CPF Nº                                            


CPF Nº
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